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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1.938, DE 31 DE JULHO DE 2020.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.071ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 29 de julho de 2020, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 38.505,00 
(trinta e oito mil, quinhentos e cinco reais), e que obedecerá 
as seguintes classificações orçamentárias:

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual – E.P.I.s para os 
profissionais das unidades públicas de atendimento do 
SUAS, e para aquisição e distribuição de alimentos às 
pessoas idosas e pessoas com deficiência inscritos nos 
programas de proteção social especial, com  recursos  
do  Fundo  Nacional de Assistência Social, da Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Social, do Ministério da 
Cidadania.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será  
coberto com o excesso de arrecadação por conta dos 
recursos a serem transferidos.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 
(Plano Plurianual/2018-2021), 1.867/19 (Diretrizes 
Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento Anual/2020).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 

abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de   
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI  Nº 1.939, DE 31 DE JULHO DE 2020.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.071ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 29 de julho de 2020, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional especial de 
que trata o “caput” deste artigo, se destina ao custeio 
de pessoal vinculado ao Departamento de Saúde  do 
município, com recursos do Ministério da Saúde / Fundo 
Nacional de Saúde, transferências fundo a fundo.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será  
coberto com excesso de arrecadação por conta do 
repasse.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 
(Plano Plurianual/2018-2021), 1.867/19 (Diretrizes 



Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Sexta-feira, 31 de julho de 2020 Página 3 de 3Ano IV | Edição nº 606

Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento Anual/2020).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 466/03/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020
Objeto: “Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de veículo utilitário, com 07 (sete) 
lugares zero quilômetro para atividades e apoio ao 
Turismo Municipal: com utilização de recursos financeiros 
disponibilizado através do “FUNDOCAMP Nº 093/2019 
E AGEMCAMP, Projeto “Reequipamento do Centro 
Municipal de Atendimento ao Turista – Móvel / Fixo, pelo 
regime de menor preço unitário por item, em conformidade 
com as especificações do Anexo I, integrante deste Edital.

Diante dos elementos constantes do processo 
licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal nº. 
8.666/93, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº. 048/2020, 
para a empresa V3 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS EIRELI, para o item único da licitação, 
pelo valor total de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).

Morungaba, 28 de julho de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Edital de Convocação
Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere, 
considerando a homologação em 14/05/2020 do Processo 
Seletivo n.º 002/2020, faz público o seguinte “Edital 
de Convocação”, para que o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar desta data, junto ao Departamento de Pessoal 
desta Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no 
horário das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as 
exigências e formalidades legais para a contratação por 
prazo determinado. O não comparecimento do candidato 
no prazo estabelecido, após a publicação do presente 
edital, implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
habilitação para contratação temporária.

Emprego: Enfermeiro I

Classificação Proc. 
Seletivo Nº RG Nº Nome do 

Candidato

12º 002/2020 32.454.055-3 Erica Regina 
Moreira Silveira

Morungaba, 29 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Muncipal
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